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Marataízes, 17 de dezembro de 2019.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 20885/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 65/2019

Autoria:

JORGE MARVILA

Ementa: ALTERA O ANEXO I DA LEI 1.839, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI
O CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS E DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MARATAÍZES/ ES, PARA FAZER INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO A
FESTA CULTURAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer nas Comissões

Ação realizada: Parecer Favorável
Descrição:

Certifico que nesta data faço juntar PARECER CONJUNTO das Comissões Permanentes
Reunidas, dê ordem dos Presidentes-Relatores, estando apto a ir a votação. 

Assim, digitalizados os Pareceres, devidamente assinados pelos membros presentes, faço
tramitar, de ordem superior dos Excelentíssimos Senhores Presidentes-Relatores das
Comissões reunidas

Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
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